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SECCatDO EM ^1f/§§/§1__rs 0§r ,jI_Patecer n" !4, de202l.

Comissão de Viação, Obtas Públicas e Urbanismo
Câi-rrara u'! i t,. ;al- i'o.'o,

Le_risiat;rra

Ptojeto de Lei no 38, de 202'1., que autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar imóveis públicos

e realtzar dação em pâgamento com bens imóveis do Município de Cascavel, rndenizaçào de ârea

particular, para complementação e pavimentação de rua, e dá outÍâs providências.

Ptoponente: Podet Executivo Municipal.

Relator: Vereador Cidão/PSB.

Patecer Favotável

I. DO RELATORIO

Chegou para anáüse e emissão de parecer desta Comissão o Projeto de Lei no 38, de 202L, gue

^vtorrza 
o Poder Executivo Municipal a desafetar imóveis públicos e realtzar dação em pagamento com

bens imóveis do Murucípio de Cascavel, indenização de âtea paticular, pata complementaçáo e

pavimentação de rua, e dá ouúas providências.

A área a seÍ indenizada se úata de ârez particulat utiüzada pâra complementação e

pavimentaçã,o da Rua Academia, Bairro Universitário (Lote 54, Quadra 5Â, Loteamento Três Barras

Gleba).

Os imóveis a serem utiüzados paÍa. a dação em pagâmento são os seguintes:

I - Lote no 18, quadra l.2,Loteamento Brasília, com âr.ea de 420,00 m2;

II - Lote no B, quadra 6, Loteamento Jatdim Urussanga, com âtea de 422,50 mz;

III - Lote no 9, quadra 6,Loteamento Jardim Urussanga, com ârea de 390,00 m2;

IV - Lote no 2, quadra 1.34, Loteamento São Cristóvão, com ârea de 392,00 m2;

II. FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Na forma do disposto no Art. 64, I do Regimento Interno desta Casa de Leis, relato a

ptesente ptoposição, que cumpnndo os prâzos tegimentais, passo a expoÍ meu voto, para anáüse e

deliberação dos demais membros desta Comissão. E, confotme o Art. 46 desse mesmo regimento,

trâtaÍemos dos júzos de conveniência e oportunidade da proposição,

Para instruir a análise ao Projeto de Lei no 38, de 2021,, essa Comissão visitou os
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objetos da proposta e percebeu que se tÍatam de imóveis que não teriam a possibilidade de atthzaçáo

como áreas institucionais, devido ao tamanho de suas âteas e catactedsticas.

Além disso, foi elaborado o Requerimento n" 1.52, de 2021, cujos questionamentos f.otam

respondidos de manera satisfatória pelo Poder Executivo, inclusive com envio do Processo

Administrativo no 1,97 12 / 2007 .

Diante do observado em campo e da resposta do Poder Executivo, observo que nada tenho a

me opor à proposta apresentada no PLO no 38, de2021.

Diante disso, como relator da ma;térta, manifesto meu voto favorável ao Ptojeto de Lei no 38,

de 2021,.

III. VOTO E PARECER DA COMISSÃO

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totaüdade dos seus membÍos,acata o voto do

e manifesta pelo Patecet Favorável ao Projeto de Lei no 38, de 2021'

:)
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Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo.

Cascavel, 4 de agosto de 2021,.
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